
        
Instrução Normativa nº 4/2004, de 2 de agosto de 2004. 

        
O Secretário de Apoio Rural e Cooperativismo, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 11, inciso III, do Anexo 
I, do Decreto nº 4.629, de 21 de março de 2003, pelo art. 2º, da Instrução Normativa Ministerial 
nº 10, de 6 de maio de 2004, tendo em vista as disposições contidas no Decreto nº 4.954 , de 
14 de janeiro de 2004, que regulamentou a Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, e o que 
consta do Processo nº 21000.004415/2004-64, resolve: 

        
Art. 1º Aprovar as definições e normas sobre as especificações e as garantias, as 

tolerâncias, o registro, a embalagem e a rotulagem dos corretivos de acidez, corretivos de 
alcalinidade, corretivos de sodicidade e dos condicionadores de solo, destinados à agricultura. 

        
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
        
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 03, de 12 de junho de 1986, e a Portaria nº 66, de 

5 de abril de 1994. 
        
        
                                  Manoel Valdomiro Francalino da Rocha 
        
        
 ANEXO - DEFINIÇÕES E NORMAS SOBRE AS ESPECIFICA ÇÕES E AS GARANTIAS, AS      
TOLERÂNCIAS, O REGISTRO, A EMBALAGEM E A ROTULAGEM DOS CORRETIVOS DE 
ACIDEZ, CORRETIVOS DE ALCALINIDADE, CORRETIVOS DE SODICIDADE E DOS      
CONDICIONADORES DE SOLO, DESTINADOS À AGRICULTURA.  
        
 
 
ESTE TEXTO NÃO SUBSTITUI O PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE      
05/08/2004, SEÇÃO 1, PÁGINA 3. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


